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Lei nº 10.438, de 26 abril de 2002 Projeto de Lei do Senado nº 40, de 2013

Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que
dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial,  recomposição  tarifária  extraordinária,
cria o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas
de  Energia  Elétrica  (Proinfa),  a  Conta  de
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a
universalização  do  serviço  público  de  energia
elétrica, dá nova redação às Leis no 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, no 9.648, de 27 de maio de 1998,
nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 20 de
maio de 1971, nº 5.899, de 5 de julho de 1973, nº
9.991,  de  24  de  julho  de  2000,  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º A Lei  n°  10.438,  de  26  de  abril  de  2002,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art.  13. Fica  criada  a  Conta  de  Desenvolvimento
Energético  -  CDE  visando  ao  desenvolvimento
energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:
(Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013)

.............................................................

“Art. 13. ..............................................

..............................................................

VII  –  prover  recursos  para  compensar  descontos
aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de
distribuição  e  nas  tarifas  de  energia  elétrica,
conforme regulamentação do Poder Executivo; e 

VII  –  prover  recursos  para  compensar  descontos
aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de
distribuição  e  nas  tarifas  de  energia  elétrica,
conforme regulamentação do Poder Executivo;

VIII  – prover recursos para compensar  o  efeito da
não adesão à prorrogação de concessões de geração
de  energia  elétrica,  conforme  regulamentação  do
Poder  Executivo,  assegurando  o  equilíbrio  da
redução  das  tarifas  das  concessionárias  de
distribuição, consoante disposto no § 2º do art. 1º da
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013.

VIII  –  prover  recursos  para  compensar o efeito  da
não adesão à prorrogação de concessões de geração
de  energia  elétrica,  conforme  regulamentação  do
Poder  Executivo,  assegurando  o  equilíbrio  da
redução  das  tarifas  das  concessionárias  de
distribuição, consoante disposto no § 2° do art. 1° da
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e

IX  –  prover  recursos  para  promover  o  uso  de
condicionadores  de  ar  em  escolas  públicas  dos
ensinos  médio  e  fundamental  das  regiões  Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, mediante desconto de 50%
nas tarifas de fornecimento e subvenção integral das
instalações elétricas externas, até medidor exclusivo,
necessárias  à  implantação  dos  sistemas  de
condicionamento de ar;

§  1º   Os  recursos  da  CDE serão  provenientes  das
quotas  anuais  pagas  por  todos  os  agentes  que
comercializem  energia  com  consumidor  final,
mediante  encargo tarifário incluído nas tarifas de uso
dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem
público,  das  multas  aplicadas  pela  Aneel  a
concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos
créditos da União de que tratam os  arts. 17 e  18 da
Medida  Provisória  n  o   579,  de  11  de  setembro  de

.....................................................................(NR)”
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2012. 

....................................................

Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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